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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2024 
PROCESSO: 107/2023 – DISPENSA: 56/2023 
PARTES – MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS e EMPRESA MULTKA COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO – Contratação de empresa para aquisição de tintas e toner para impressoras, em 
atendimento a Secretária Municipal de Administração e Finanças, Secretária de Educação, 
Cultura e Esportes e Secretária Municipal de Assistência Social. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.127,10 (vinte e seis mil cento e vinte e sete reais e dez centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – pela Contratante e Teddy Willian Alves Ferreira – 
pela Contratado. 
Douradina – MS, 14 de janeiro de 2024. 

 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 26 de Janeiro de 2024

Pag. 02/05

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°693Ano:003



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 26 de Janeiro de 2024

Pag. 03/05

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°693Ano:003

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 88/2023

 

PROCESSO: 100/2023

 

PARTES

 

–

 

Municipio de Douradina/MS e a empresa Oldmax Fernandes dos Santos Construções e Serviços.

 

OBJETO

 

–

 

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a reprogramação do contrato administrativo nº 88/2023, conforme 
justificativa constante nos autos.

 

FUNDAMENTO LEGAL:

  

art. 65, inciso II, §1º, da Lei n° 8.666/93.

 

DAS ALTERAÇÕES:

 

Em razão da reprogramação dos

 

serviços inicialmente contratados, conforme justificativa 
apresentada pela área técnica, fica suprimido ao contrato a importância de R$ 7.384,02 (sete mil trezentos e oitenta 
e quatro reais e dois centavos)

 

passando o valor inicialmente pactuado de R$ 68.652,28 (sessenta e oito mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos)

 

para R$ 61.268,26 (sessenta e um mil duzentos e 
sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), perfazendo uma alteração percentual aproximada de 10,75%

 

(dez 
vírgula setenta e cinco por cento).

 

RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 88/2023, no que não contrariar o Termo 
Aditivo

 

ASSINAM:

   
Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 
pela Contratante –

 
Oldmax Fernandes dos Santos  pela contratada.

 

Douradina –
 

MS, 22 de dezembro de 2023.
 

 

(Republicação por incorreção da matéria publicada no diário DIODINA edição: 670 ano: 003 na data de 
22/12/2023)

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº
 

28/2019.
 

PARTES
 

–
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS e OCM SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA EIRELI -
 

ME.
 

OBJETO
 

–
 

Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência e reequilíbrio econômico 
financeiro

 
ao CONTRATO Nº 32/2019, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a prestação de serviços 

de conferência e envio dos balancetes mensais ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
 

FUNDAMENTO LEGAL:
 

Art. 57, II c/c o art. 65, II, da Lei 8666/93.
 

PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 32/2019, por 12 (doze) 
meses com início em 09/01/2024 e término em 31/12/2024.  

DO VALOR: Em razão da correção aplicada, o valor anual estimado para este contrato passará de R$ 19.062,00  

(dezenove mil e sessenta e dois reais), para o valor de R$ 19.953,60 (dezenove mil e novecentos e cinquenta 
e três reais e sessenta centavos), sendo reajustado no percentual de 4,68% (quatro virgula sessenta e oito por cento) 
– acumulado nos últimos 12 (doze) meses, fundado no Índice Nacional Preço ao Consumidor Amplo –  IPCA. Conforme 
tabela abaixo. 
3.2. O valor do Referente ao TERMO ADITIVO ficará discriminado da seguinte forma:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  
VALOR  

UNIT.  TOTAL  

13141 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO E INVESTIMENTO E 
CULTURA 

mês  12  R$166,28  R$ 1.995,36  

13139 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL mês  12  

R$166,28  R$ 1.995,36  

13142
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
EDUCACAO BASICA

 
mês

 
12

 

R$166,28
 

R$ 1.995,36
 

13146
 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE

 

mês
 

12
 

R$166,28
 

R$ 1.995,36
 

13143
 

FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
 

mês
 

12
 

R$166,28
 

R$ 1.995,36
 

13144
 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO E INTERESSE 
SOCIAL

 

mês
 

12
 

R$166,28
 

R$ 1.995,36
 

13140

 
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

 
mês

 
12

 

R$166,28

 
R$ 1.995,36

 

13145

 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

 

mês

 

12

 

R$166,28

 

R$ 1.995,36

 

13138

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

mês

 

12

 

R$166,28

 

R$ 1.995,36

 

13137

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

mês

 

12

 

R$166,28

 

R$ 1.995,36

 

ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

pela contratante -

 

Orginio Cesar de Medeiros Teixeira

 

-

 

pela contratada.

 Douradina -

 

MS, 20 de dezembro de 2023.

 
 

(Republicação por incorreção da matéria publicada no diário DIODINA edição: 670 ano: 003 na data de 
22/12/2023)

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2021 

 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2021

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2021.

 

PARTES

 

–

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS e OCM SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA EIRELI -

 

ME.

 

OBJETO

 

–

 

Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência e reequilíbrio econômico 
financeiro

 

ao CONTRATO Nº 87/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é o fornecimento de 
licenças de sistema informatizado para administração pública municipal, com acesso ilimitado de usuários, com suporte 
técnico e manutenção, incluindo a implantação, a migração de todos os dados do sistema ora em uso, assim como a 
customização, a parametrização para atender as demandas exigíveis por força de leis (federais, estaduai s e municipais) 
e tribunal de contas do estado de mato grosso do sul e o treinamento.

 

FUNDAMENTO LEGAL:

 

Art. 57, IV c/c o art. 65, II, da Lei 8666/93.

 

PRAZO:

 

Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 87/2021, por 12 (doze) 
meses

 

com início em 01/01/2024 e término em 01/01/2025.

 

DO VALOR: Em razão da correção aplicada, o valor anual estimado para este contrato passará de R$ 327.637,56 
(trezentos e vinte e sete mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), para o valor de R$ 
342.969,72 (trezentos e quarenta e dois mil novecentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos), 
sendo reajustado no percentual de 4.68% (quatro virgula sessenta e oito por cento) –

 
acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses, fundado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
 
IPCA. Conforme tabela abaixo.

 

3.1.
 

O valor do Referente ao TERMO ADITIVO
 

ficará discriminado da seguinte forma:
 

ITEM
 

CóD
 

DESCRIÇÃO
 

UN.
 

QTDE.
 VALORES

 

UNITÁRIOS
 

TOTAL
 

1
 

18087
 LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 

DE BUSINESS INTELLIGENCE
 Mês

 
12

 
R$ 1.441,12

 
R$ 17.293,44

 

2
 

18088
 LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 

DE PLANEJAMENTO ORCAMENTARIA (PPA/LDO/LOA)
 Mês

 
12

 R$ 1.441,12
 

R$ 17.293,44
 

3 18089 
LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
CONTABIL E FINANCEIRA 

Mês  12  R$ 2.272,55  R$ 27.270,60  

4 18090 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GERACAO 
DE INFORMACOES PARA O TCE-MS (SICOM, OP, RREO, 
RGF, FR, CONTAS DE GOVERNO, CONTAS DE GESTAO E 
SICAP) 

Mês  12  R$ 1.441,12  R$ 17.293,44  

5 18091 
LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
PATRIMONIAL 

Mês  12  R$ 1.441,12  R$ 17.293,44  

6 18092 
LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
ALMOXARIFADO 

Mês  12  R$ 1.441,12  R$ 17.293,44  

7 18093 
LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
TRIBUTARIA WEB 

Mês  12  
R$ 2.549,69  R$ 30.596,28  

8 18094 
LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
ISSQN COM EMISSAO DE NOTA FISCAL ELETRONICA  

Mês  12  
R$ 2.272,55  R$ 27.270,60  

9
 

18095
 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

 
Mês

 
12

 
R$ 2.272,55

 
R$ 27.270,60

 

10
 

18096
 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
COMPRAS E LICITACOES

 

Mês
 

12
 

R$ 2.660,54
 

R$ 31.926,48
 

11
 

18097
 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
CONTRATOS

 

Mês
 

12
 

R$ 1.441,12
 

R$ 17.293,44
 

12
 

18098
 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
FROTAS

 

Mês
 

12
 

R$ 1.365,73
 

R$ 16.388,76
 

13
 

18100
 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
EDUCACIONAL

 

Mês
 

12
 

R$ 2.217,12
 

R$ 26.605,44
 

14

 

18101

 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
PORTAL DE TRANSPARENCIA

 

Mês

 

12

 

R$ 1.441,12

 

R$ 17.293,44

 

15

 

18103

 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE GESTAO 
CONTROLE INTERNO

 

Mês

 

12

 

R$ 1.441,12

 

R$ 17.293,44

 

16

 

18105

 

LICENCIAMENTO PELO USO DE SOFTWARE DE 
CONTROLE ASSISTENCIA SOCIAL, CONTROLE DE 
ATENDIMENTO E DISTRIBUICAO

 

Mês

 

12

 

R$ 1.441,12

 

R$ 17.293,44

 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

pela contratante -

 

Orginio Cesar de Medeiros Teixeira

 

-

 

pela contratada.

 Douradina -

 

MS, 20 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 03/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 148/2022

 

TOMADA DE PREÇOS: 04/2022

 

PARTES: Município de Douradina/MS e a empresa HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI –

 

ME.

  

OBJETO

 

–

 

Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência ao CONTRATO Nº 
03/2023, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
assessoria e consultoria para elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia, arquitetura e supervisão de 
obras em diversos bairros e distritos do município de Douradina -

 

MS.

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
03/2023, por 12 (doze) meses, com início em 06/01/2024 e término em 31/12/2024.

 

VALOR GLOBAL: O valor estimado a ser

 

pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos serviços 
descritos

 

é de R$405.540,86 (quatrocentos e cinco mil quinhentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos), 1440 horas 
de trabalho no valor de R$ 281,63 (duzentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos) por hora.

 

FUNDAMENTO LEGAL:

 

Art. 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes.

 

ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

pela contratante e Halberth Dutra de Oliveira –

 

pela contratada.

 

Douradina –

 
MS,

 
05 de janeiro de 2024.
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